
INDICAÇÃO Nº 
3936
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando , visando à construção de um Parque Infantil, no Município de Murutinga do Sul.

JUSTIFICATIVA

O município de Murutinga do Sul, localizado na região de Araçatuba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 4.186 habitantes.

Justifica-se o pedido, pois, o município possui apenas um Parque, o qual está localizado em uma escola, o que impede que crianças de outras escolas utilizem o mesmo para recreação. Caso seja viabilizado, o novo Parque Infantil será instalado na Praça Municipal, beneficiando assim, toda a população.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1159379 240913 1920


